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Ata da 18ª (décima oitava) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, 4º Exercício da 10ª Legislatura Municipal. Aos 9 (nove) dias do 
mês de Junho do ano de 2020, realizou-se na Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, a sua 18ª (décima oitava) Sessão Ordinária, no Plenário 
Vereador Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste Legislativo Municipal. Às 
14h, assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Ronaldo Quintão, Presidente da 
Câmara Municipal, terminando por formar a Mesa com os vereadores: Professor Vagner, 
Niltinho do Lanche e Vereador Fábio Brito, respectivamente Vice-Presidente, Primeiro 
Secretário ad hoc e Segundo Secretário ad hoc. Neste momento, em conformidade com 
o que dispõe o Artigo 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor 
Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a chamada dos Senhores 
Vereadores para a Sessão Ordinária. Procedida à verificação de presença, constatou-se 
mais as seguintes: Carlinho da Esmeralda, Claudinho Frare, Sandra Garcia, Dona 
Neide, Hélio da Nazaré, Romer Japonês, Rogério Silva, Wilson Verta, Zedeca e Paquito 
do Táxi. Havendo número legal, sob a proteção de Deus o Senhor Presidente declarou 
abertos os trabalhos e convidou o Vereador Professor Vagner para fazer a leitura de um 
trecho bíblico. Sequencialmente, de acordo com o Artigo 151, caput, do Regimento 
Interno desta Casa, o Presidente determinou ao Senhor Secretário que procedesse a 
leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. Os Vereadores Claudinho Frare e Hélio da 
Nazaré, em conformidade com o Parágrafo 5º do Artigo 151 requereram verbalmente a 
dispensa da leitura da referida Ata. O Senhor Presidente colocou o requerimento em 
votação, sendo este aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o conteúdo da ata em votação, 
sendo esta aprovada por 10 (dez) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. 
Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a leitura 
das matérias constantes no expediente, conforme segue: PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 002/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
alteração de dispositivos das Leis Complementares nº 014/1996 e 210/2015 e dá outras 
providências (Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário 
sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime 
de Urgência Simples por 9 (nove) votos favoráveis e nenhuma manifestação contraria. 
PROJETO DE LEI Nº 053/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 387.000,00, destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime de 
Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência Especial  
por 10 (dez) votos favoráveis e 1(um) voto contrário. PROJETO DE LEI Nº 054/2020 de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 173.000,00, destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor 
Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo 
aprovada a tramitação em Regime de Urgência Especial por 9 (nove) votos favoráveis e 
2(dois) votos contrário. PROJETO DE LEI Nº 055/2020 de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
165.000,00, destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o 
Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em 
Regime de Urgência Especial por 8 (oito) votos favoráveis e 2(dois) votos contrário. 
PROJETO DE LEI Nº 056/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 512.007,80, destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime de 
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Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência Especial 
por 9 (nove) votos favoráveis e 3(três) votos contrário. PROJETO DE LEI Nº 052/2020 
de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 168.900,00, destinado a custear despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e dá outras providências. (Regime de Urgência Simples). O 
Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, 
sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência simples por 11 (onze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. PROJETO DE LEI Nº 057/2020 de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 185.300,00, destinado a custear despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e dá outras providências. (Regime de Urgência Simples). 
O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, 
sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência simples por 9 (nove) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Ofício nº 343/GP/2020, oriundo do 
Executivo Municipal, em resposta ao Requerimento nº 50/2020, de autoria da Vereadora 
Dona Neide.Ofício nº 344/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, em resposta ao 
Requerimento nº 51/2020, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré.Ofício nº 
348/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, que encaminha as Contas Anuais de 
Governo do exercício de 2019 do Município de Tangará da Serra-MT.Ofício nº 
351/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, em atenção ao requerimento verbal 
datado de 23/04/2020.Ofício nº 356/GP/2020, oriundo do Executivo Municipal, em 
atenção ao Requerimento nº 49/2020, de autoria do Vereador Niltinho do Lanche.Ofício 
nº 063/2020-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal, que encaminha a esta Casa 
duas vias da Lei Ordinária nº 5.314/2020 e duas vias do Decreto nº 220/2020.Ofício nº 
126/DL/SAD/2020, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h (Horário de Brasília/DF) do dia 10 
de junho de 2020 realizar-se-á a reabertura do Certame Licitatório Pregão Eletrônico nº 
033/2020-retificado, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de confecção de placas, faixas, banners e correlatos com instalação, para 
atender necessidades das Secretarias Municipais.Ofício nº 129/DL/SAD/2020, oriundo 
do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que 
informa a esta Casa que às 9h (Horário de Brasília/DF) do dia 15 de junho de 2020 
realizar-se-á a reabertura do Certame Licitatório Pregão Eletrônico nº 032/2020-
retificado, cujo objeto é a aquisição de materiais de informática para atender demanda 
das Secretarias Municipais.Ofício nº 054/2020/SAMAE-CPL, oriundo do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que informa a esta Casa que realizará a 
abertura do certame licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 019/2020/SAMAE, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para executar serviços de limpeza 
e conservação de pátio (serviço de corte grama, roçagem, gradeamento, poda de 
árvores e remoção de entulhos) da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, incluindo 
todos os custos de operacionalização, como o fornecimento de material, insumos, 
equipamentos, ferramentais e transportes necessários para a devida execução dos 
serviços que, por sua vez, serão contabilizados por hora de serviço prestado com o 
devido acompanhamento de responsável indicado pelo SAMAE, a fim de atender 
necessidades do SAMAE no Município de Tangará da Serra-MT.Ofício nº 
280/2020/PRESID, oriundo do Senado Federal em resposta ao Ofício 
380/CM/2019.Requerimento nº 68/2020, de autoria do Vereador Paquito do Táxi, que 
requer do Executivo Municipal documentos e informações a respeito da instalação de 
iluminação pública na Rua Leontina Dolores Rodrigues Sanches, localizada no Bairro 
Vila Alta III.Indicação nº 366/2020, de autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que 
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indica ao Deputado Estadual Dr. João José de Matos, através da Secretaria competente 
a compra de um caminhão-pipa para o Corpo de Bombeiros de nossa cidade. Indicação 
nº 367/2020, de autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que indica ao Deputado 
Estadual Dr. João José de Matos, através da Secretaria competente, a construção de 
Hospital Regional no Município de Tangará da Serra-MT. Indicação nº 368/2020, de 
autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que indica ao Executivo Municipal, fazer o 
asfalto nas ruas Bento Muniz, Antonio Casagrande, Olívia de Lima do bairro Jardim 
Aeroporto. Indicação nº 369/2020, de autoria do Vereador Carlinho da Esmeralda, que 
indica ao Executivo Municipal, poste com iluminação na Avenida Brasil, começando na 
Vila Alta 3 até o San Diego.Indicação nº 370/2020, de autoria do Vereador Carlinho da 
Esmeralda, que indica ao Executivo Municipal, poste de iluminação, começando no 
Bairro Monte Líbano até o San Diego. Indicação nº 371/2020, de autoria do Vereador 
Niltinho do Lanche, que indica ao Executivo Municipal, a execução do serviço de 
recuperação asfaltica em todo o bairro Jardim Presidente.Indicação nº 372/2020, de 
autoria do Vereador Niltinho do Lanche, que indica ao Executivo Municipal a 
necessidade de executar a limpeza e posteriormente o paisagismo nos canteiros da 
Avenida Espanha, no bairro Residencial Madri.Indicação nº 373/2020, de autoria do 
Vereador Niltinho do Lanche, que indica ao Executivo Municipal, a criação e implantação 
do Programa Farmácia Verde, no Município de Tangará da Serra-MT, para fornecer 
plantas medicinais à população para o tratamento da saúde através da fitoterapia. 
Indicação nº 374/2020, de autoria do Vereador Professor Vagner, que indica ao 
Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que providencie a 
contenção ou cobrança da Pedreira Tangará que faça a contenção da terra que desce 
da Pedreira Tangará na Rua 26, Travessa 28, Rua 28 e Rua 30 no Jardim Tangará. 
Indicação nº 375/2020, de autoria do Vereador Professor Vagner, que indica ao 
Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que faça a 
limpeza de uma Boca de Lobo/Bueiro/Vereador Professor Vagner entupida na rua 28, 
esquina com a Rua Arlindo Lopes da Silva, no bairro Tangará II.Indicação nº 376/2020, 
de autoria do Vereador Zedeca, que indica ao Executivo Municipal a realização do 
serviço de tapa-buracos na rua D, no bairro Jardim Presidente.Indicação nº 377/2020, de 
autoria do Vereador Zedeca, que indica ao Executivo Municipal que faça revisão e 
manutenção da iluminação pública localizada na Rua dos Pequis, 1232-S, no bairro 
Jardim dos Ipês. Indicação nº 378/2020, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que 
indica ao Executivo Municipal a necessidade realizar a drenagem com posterior 
canalização da mina d’água existente na rua 35 com a rua 06-A e rua 22 no bairro 
Jardim Santa Marta. Indicação nº 379/2020, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, 
que indica ao Executivo Municipal a necessidade de implantação de redutor de 
velocidade tipo quebra-molas, com sua devida sinalização na MT 339, KM 20, na 
entrada da Agrovila 03, local conhecido como Estrada da Santa. Indicação nº 380/2020, 
de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os termos da indicação de nº 
21/2020, que solicitou ao Executivo Municipal a necessidade de realizar mutirões de 
limpeza em todos os bairros periféricos deste Município. Indicação nº 381/2020, de 
autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os termos da indicação 1114/2019 que 
solicitou ao Executivo Municipal a necessidade de realizar o serviço de manutenção das 
manilhas do córrego próximo à Fazenda Mata Formosa que liga Gleba Triangulo, 
Comunidade das Pedrinhas e Usina Juba. Indicação nº 382/2020, de autoria do 
Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a necessidade de realizar 
a reforma geral do Posto de Saúde da Gleba Triangulo. Indicação nº 383/2020, de 
autoria dos Vereadores Hélio da Nazaré e Niltinho do Lanche, que indicam ao Executivo 
Municipal a necessidade de realizar a captação de água do Rio Pintado, visando o 
abastecimento do Distrito de São Jorge. Indicação nº 384/2020, de autoria do Vereador 
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Paquito do Taxi, que indica ao Executivo Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que faça a limpeza do canteiro da Rua Francisco Avelino Dantas, entre os 
bairros Estádio e Acapulco, que dá acesso à comunidade São José.Indicação nº 
385/2020, de autoria do Verador Paquito do Táxi, que indica ao Executivo Municipal, 
com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, que verifique a possibilidade de 
realizar manutenção na lateral da rua 26 (rua Celso Rosa Lima), sentido Jardim Goiás. 
Indicação nº 386/2020, de autoria do Vereador Paquito do Táxi, que indica ao Deputado 
Estadual Dr. João, que junto aos órgãos competentes, verifique a possibilidade de 
instalação de redutores de velocidade na rotatória (MT 358), que dá acesso ao frigorífico 
JBS.Indicação nº 387/2020, de autoria da Vereadora Dona Neide, que indica ao 
Executivo Municipal, providência no término do serviço de asfalto na rua Bento Muniz e 
nas demais ruas do bairro Jardim Aeroporto. Indicação nº 388/2020, de autoria da 
Veradora Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal, providência no serviço de 
calçada na quadra em volta do antigo “Formando um Cidadão”.Indicação nº 389/2020, 
de autoria da Vereadora Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal providência no 
serviço de cascalhamento da Gleba Juntinho, na comunidade São José. Indicação nº 
390/2020, de autoria da Vereadora Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal 
providência no serviço de tapa-buraco na Rua José Florêncio Godrim, esquina com a 
Rua Deputado Hitler Sansão.Sequencialmente manifestou-se o Vereador Wilson Verta, 
requerendo a inclusão no pequeno expediente de indicação verbal de sua autoria com o 
seguinte teor: “Indica ao Executivo Municipal que envie para a Câmara Municipal projeto 
de Lei para alteração na Lei complementar 153/2011. Na sequencia manifestou o 
Vereador Fábio Brito solicitando a inclusão no pequeno expediente das matérias com o 
seguinte teor: Indica ao Poder Executivo Municipal a limpeza da praça do bairro Jardim 
Califórnia bem como uma fiscalização mais rígida neste espaço publico. Requer do 
Poder Executivo Municipal informações sobre o reajuste dos agentes de endemias e 
agentes de saúde do município de Tangará da Serra. Requer do Poder Executivo 
Municipal informações sobre o RGA sobretudo aos profissionais da saúde. 
Sequencialmente manifestou-se a Vereadora Dona Neide, solicitando a inclusão no 
expediente de matérias com o Seguinte teor: Indica ao executivo municipal que 
providencie o conserto do mamógrafo que está instalado no Posto Central. Indico ao 
Executivo Municipal que providencie o serviço de Limpeza no canteiro central do bairro 
Mané Garrincha. Esgotadas as matérias do expediente e não havendo manifestação 
contrária dos Senhores Edis, o Senhor Presidente as declarou tacitamente aprovadas 
por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente, em observância ao 
disposto no Artigo 155, do Regimento Interno da Casa, determinou ao Secretário que 
procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para uso da tribuna na palavra livre, 
ocasião em que fizeram uso da palavra na tribuna respectivamente os Vereadores: 
Carlinho da Esmeralda,Claudinho Frare, Hélio da Nazaré, Paquito do Taxi, Professor 
Vagner, Romer Japonês, Zedeca, Sandra Garcia, Dona Neide, Wilson Verta, Ronaldo 
Quintão, Rogério Silva, Fábio Brito e Niltinho do Lanche. Sequencialmente o Senhor 
Presidente declarou encerrado o pequeno expediente e nos termos do Artigo 140, caput, 
do Regimento Interno da Casa declarou suspensa a Sessão por 15 (quinze) minutos. 
Decorrido o intervalo, o Senhor Presidente em conformidade com o que dispõe o Artigo 
157, §1º, do Regimento Interno da Casa, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, solicitou que se fizesse a verificação de presença dos Senhores Edis, para o 
início da Ordem do Dia. Confirmado o número de vereadores presentes e havendo 
quorum, o Senhor Presidente declarou reaberta a sessão para a apreciação da Ordem 
do Dia.  
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Sequencialmente o primeiro Secretario Vereador Niltinho do lanche requereu que se 
formassem dois blocos de projetos o primeiro bloco com os projetos 53, 54, 55, 56 e 50, 
e o segundo bloco com os projetos 49 e 48. Neste momento manifestou o Vereador 
Professor Vagner, requerendo vistas de 7 (sete) dias aos projetos 50 e 54/2020. Na 
sequencia o Senhor presidente colocou em votação o pedido de vistas de 7(sete) dias 
ao PROJETO DE LEI Nº 050/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 167.766,30, destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Esportes e dá outras providências. (Discussão 
Única), aprovado o pedido de vista por 12 (doze) votos favoráveis. Sequencialmente o 
Senhor Presidente colocou em votação o pedido de vistas de 7(sete) dias  ao  
PROJETO DE LEI Nº 054/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 173.000,00, destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras providências. (Regime 
de Urgência Especial), aprovado o pedido de vista por 11(onze) votos favoráveis. Após 
deliberação nos pedidos de vistas o Senhor Presidente determina ao Senhor Secretario 
que continuem com a Leitura do primeiro bloco de projetos conforme segue: PROJETO 
DE LEI Nº 053/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de 
crédito adicional especial no valor de R$ 387.000,00, destinado a custear despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial), o Projeto de Lei foi analisado pelas comissões permanentes, que exararam 
pareceres favoráveis.PROJETO DE LEI Nº 055/2020 de autoria do Executivo Municipal, 
que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 165.000,00, 
destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. (Regime de Urgência Especial), o Projeto de Lei foi analisado pelas 
comissões permanentes, que exararam pareceres favoráveis.  PROJETO DE LEI Nº 
056/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 512.007,80, destinado a custear despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial), o Projeto de Lei foi analisado pelas comissões permanentes, que exararam 
pareceres favoráveis. O Senhor Presidente colocou os pareceres das comissões 
permanentes referentes aos Projetos de Leis nº 53, 55 e 56/2020 em discussão. Ocasião 
em que manifestou-se o Vereador Professor Vagner. Encerrada as discussões dos 
Pareceres o Senhor Presidente colocou em votação os pareceres das comissões 
permanentes referentes ao Projeto de Lei nº53/2020, parecer da Comissão de 
Legislação, Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa aprovado por 8 (oito) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contraria, parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária, 
parecer da Comissão de Saúde, Assistência Social, aprovado por 12 (doze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária, parecer da Comissão de Comércio Ind, 
Obras e Serviço Público aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária. Pareceres das comissões permanentes referentes ao Projeto de 
Lei nº55/2020, parecer da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Eficácia 
Legislativa aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contraria, 
parecer da Comissão de Finanças e Orçamento aprovado por 12 (doze) votos favoráveis 
e nenhuma manifestação contrária, parecer da Comissão de Saúde, Assistência Social, 
aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária, parecer da 
Comissão de Comércio Ind, Obras e Serviço Público aprovado por 8 (oito) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Pareceres das comissões permanentes 
referente ao Projeto de Lei nº56/2020, parecer da Comissão de Legislação, Justiça, 
Redação Final e Eficácia Legislativa aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contraria, parecer da Comissão de Finanças e Orçamento aprovado por 10 
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(dez) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária, parecer da Comissão de 
Saúde, Assistência Social, aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária, parecer da Comissão de Comércio Ind, Obras e Serviço Público 
aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. 
Sequencialmente o Senhor Presidente colocou os Projetos de Leis nº 53, 55 e 56/2020, 
com seus pareceres aprovados em discussão. Ocasião em que manifestou-se o 
vereador Romer Japones declarando ser favorável aos projetos de leis. Na sequencia   o 
Vereador Professor Vagner, faz pedido de vistas de 7(dias) ao projeto de lei 53/2020, 
para melhor analise da documentação juntada ao projeto. Manifestou-se ainda o 
Vereador Wilson Verta, dizendo que esta faltando clareza nos projetos que os mesmo 
esta faltando informações importantes para melhor analise. Após as discussões o 
Senhor Presidente coloca em votação o requerimento de pedido de vista de 7 (sete) dias 
apresentado pelo Vereador Professor Vagner, sendo aprovado o pedido de vistas, por 
10(dez) votos favoráveis e 2 (dois) votos contrário. Na sequência o Senhor presidente 
coloca em votação os Projetos de Leis remanescente do bloco um 55 e 56/2020. 
PROJETO DE LEI Nº 055/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 165.000,00, destinado a 
custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime 
de Urgência Especial),aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 
056/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no valor de R$ 512.007,80, destinado a custear despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial),aprovado por 12(doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. 
Seqüencialmente o Senhor presidente solicitação ao primeiro Secretaria da Mesa que 
faça a leitura dos projetos que compõe o Bloco dois. PROJETO DE LEI Nº 049/2020 de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre alterações no relatório de receitas 
previstas, projetadas e realizadas, da Lei nº 4.778 de 27 de abril de 2017 e dá outras 
providências. (Discussão Única), o Projeto de Lei foi analisado pelas comissões 
permanentes, que exararam pareceres favoráveis.  PROJETO DE LEI Nº 048/2020, de 
autoria do Executivo Municipal, que autoriza a aquisição de área de 0,320387 ha, de 
Maximiano Magalhães em complementação à área adquirida autorizada pela Lei nº 
5.087 de 19/12/2018. (2ª Discussão). O Projeto de Lei nº 48/2020 já com seus 
pareceres favoráveis aprovados. O Senhor Presidente colocou os pareceres das 
comissões permanentes referentes ao Projeto de Lei nº 49/2020 em discussão. 
Oportunidade que manifestou-se o Vereador Professor Vagner, lamentando a diminuição 
de receita nos próximos anos, lembrando saber das dificuldade enfrenta por causa da 
pandemia, mas as ações do Poder publico poderia ser diferente temos visto o valor das 
rescisões de servidores do primeiro escalão, lamenta a administração não utilizar de 
Mão de Obra de Servidores efetivos, para diminuir esta despesas, diz ainda não ter 
nenhum projeto de investimentos futuros em andamento as dificuldade dos micro 
empresários por não ter nenhuma projeto de desenvolvimento e lamentável toda esta 
situação. Não havendo mais  manifestação dos Edis. O Senhor Presidente colocou em 
votação os pareceres das comissões permanentes referentes ao Projeto de Lei 
nº49/2020, parecer da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Eficácia 
Legislativa aprovado por unanimidade de votos, parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária, 
parecer da Comissão de Comércio Ind, Obras e Serviços Público aprovado por 
unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou os Projetos de 
Leis nº 48 e 49/2020, com seus pareceres aprovados em discussão. Ocasião em que  
manifestou o Vereador Professor Vagner, lembrando que o projeto de Lei 49/2020, 
dispõe sobre alteração no relatório de receitas previstas, projetadas e realizadas para o 
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ano de 2021, em sua fala o Vereador lamenta a ausência de projetos de investimentos 
em infra estrutura para o anos vindouros, a receita projetada para 2021, esta menor que 
previsão da receita do ano de 2018, sabemos que estamos passando por um momento 
critico com a pandemia, mas perguntamos cadê os investimentos com sustentabilidade 
para garantir o crescimento econômico tanto no micro como no macro desenvolvimento, 
sabemos que o micro empreendedor sustentam a economia do nosso município, com 
recursos próprios e muito difícil o município se manter por muito tempo, necessitamos de 
projeto de desenvolvimento para garantir a sustentabilidade e o crescimento econômico 
do nosso município. Sequencialmente manifestou o Vereador Rogerio Silva, lamentando 
redução dos repasses do Estado e da União para as próximas gestões, dizendo que a 
que a atual gestão deveria ter se aproximado mais dos outros entes da federação, faltou 
habilidade política para busca desses recursos, e também uma equipe técnica para 
administrar e gerir os projetos em busca de recursos financeiros do estado e da união. 
Na sequência manifestou o Vereador Fábio Brito, diz que a atual administração não só 
vai deixar um orçamento menor, mas também deixa uma herança ruim acredita que tudo 
isso se dá pela centralização do chefe do Poder Executivo, dizendo que não fez uma 
gestão compartilhada, ressaltando a falta de audiências publicas para ouvir o anseio da 
população, e por esta centralização também não foi em busca de recursos para o 
desenvolvimento do Município. Encerradas as discussões dos projetos o Senhor 
Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 49 e 48/2020. PROJETO DE LEI Nº 
049/2020 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre alterações no relatório de 
receitas previstas, projetadas e realizadas, da Lei nº 4.778 de 27 de abril de 2017 e dá 
outras providências. (Discussão Única), aprovado por unanimidade de votos. 
PROJETO DE LEI Nº 048/2020, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a 
aquisição de área de 0,320387 ha, de Maximiano Magalhães em complementação à 
área adquirida autorizada pela Lei nº 5.087 de 19/12/2018. (2ª Discussão), aprovado 
por unanimidade de votos. Nada mais havendo a tratar, às 18h04 min do dia 9 (nove) do 
mês de Junho do ano de 2020, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente 
Sessão da qual se lavrou esta Ata, que permanecerá à disposição dos Senhores 
Vereadores para verificação e que será discutida e votada. 
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